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INDICAÇÃO N° 3175/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópias às Secretarias Competentes, solicitando estudos no sentido
de avaliar e ampliar o tempo de travessia de pedestres nos semáforos das avenidas 7 de
setembro e Marcos Konder, no Centro.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A solicitação vem dos trabalhadores, estudantes, muitos jovens adolescentes, assim como
idosos  e  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  que  circulam  diariamente  nestas  vias  e  se
sentem  prejudicados  com  o  pouco  tempo  destinado  para  a  travessia  de  pedestres  em
alguns  semáforos  das  avenidas,  como  por  exemplo,  no  cruzamento  da  Avenida  Marcos
Konder com as Ruas: Rubens de Almeida e Felipe Schmidt. 
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